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DECRETO No 5516 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021

Alrrna MEMBRoS oo CourrÊ or CnrsE Do
MunrcÍpro or Msslr, cRrADo eM RAzÃo on
DrcumçÃo or PlnoEMrA pELA OncenrzlçÃo
Munornl DEcoRRENTT oe InrrcçÃo Humana
PELo Novo cononavÍnus (COVID-19)

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e em conformidade com o artigo 30 do Decreto no 5353 de 30 de março de 2020,

RESOLVE

AÉ. 10 - AlrrmR os membros do Comitê de Crise do Município de Missal,

o qual foi criado em razão da Declaração de Pandemia pela Organização Mundial da Saúde

em 11 de março de 2020, decorrente da Infecção Humana pelo novo coronavírus

(COVID-19), que passa a ser composto pelos membros a seguir relacionados:

I - Secretaria Municipal de Saúde, que o coordenará:

SUPLENTE: Custódio Luiz Reis Lima;

SUPLENTE: Fabiane Cristina Spiecker Junges;

SUPLENTE: Elen Patricia Nascimento Macorim;
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TITUI-AR: Silvia Maccari Petricoski

II - Setor de Epidemiologia:

TïTULAR: Denize Boaretto Kaefer

IIi - Setor de Vigilância em Saúde:

TITULAR: Tânia Jank Sbabo

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social:

TITULAR: Rosani Fappi SUPLENTE: Andressa Roberta Dapper;

V - Gabinete do Prefeito:

TITULAR: Adilto Luis Ferrari SUPLET\TE: Tiago Velloso Rodrigues;

VI - Secretaria Municipal de Administração:

TITULAR: Aline Luzzi SUPLENTE: Adair Both;
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VII - Secretaria Municipal de Finanças:

TïTULAR: Mauro Pauli

ViII - Secretaria de Indústria e Comércio:

TïTULAR: Cláudia Magale Hilgert

IX - Associação Comercial do Município:

TïTULAR: Rodrigo André Schleicher

X - Defesa Civil:

TITULAR: Douglas Zatta

Xi - Poder LegÌslativo Municipal:

TITULAR: Elmo Franke Pauli

XII - Conselho Municipal de Saúde:

TITULAR: Marlei Cristine Feyh Luzzi

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o

Decreto no 5.511, de 21 de janeiro de 2021.

GRarNilr oo Pnrrnro MulrtlcrpnL or MrssnL, 03 or rrvrRErRo DE 2021.
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SUPLENTE: Edson Claudemir Zimmer;

SUPLENTE: Carina Inês Spohr Birck;

SUPLENTE: José Carlos de Lima;

SUPLENTE: Mayco Dione Escher;

SUPLENTE: Amauri Welter;

SUPLENTE: Adriano Gotardello Alves.

Adiffi-ffi2rs Ferrari

Poronr


